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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado proceder a abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$478.000,00 (quatrocentos e setenta e oito mil reais), incluindo as seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
01                                      Prefeitura Municipal

01 01
  Secretaria do Gabinete e de Comunicação
01 01 01
  Gabinete do Prefeito e Depêndencias 

04.122.0045.2003.0000    Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
Ficha 001 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vamtagens Fixas – Pessoal Civil .........   190.000,00

Ficha 002 - 3.1.90.13.00  Obrigações Patronais   .................................................      18.000,00
01 06
  Departamento de Serviços
01 06 01
  Infra-Estrutura Urbana e Serviços 

15.452.0285.2037.0000    Manutenção de Vias e Logradouros Públicos
Ficha 299 - 3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  ..............   270.000,00

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos proveniente da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:
01                                      Prefeitura Municipal

01 05
  Departamento de Saúde
01 05 01
Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0150.2025.0000    Op. e Manut. das Unidades Basicas de Saúde
Ficha 214 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

143.000,00

10.304.0175.2031.0000    Controle de Doenças
Ficha 268 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

6.000,00

01 06
  Departamento de Serviços
01 06 01
  Infra-Estrutura Urbana e Serviços 

15.452.0202.2072.0000    Manutenção dos Serv. de Limpeza Publica
Ficha 278 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

18.000,00

15.452.0285.2037.0000    Manutenção de Vias e Logradouros Públicos
Ficha 294 - 3.1.90.13.00  Obrigações Patronais   ..................................................       6.000,00

15.452.0285.2059.0000    Manut. dos Serv. Funer. E Patio Central de Serviços
Ficha 304 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

70.000,00

26.782.0360.2036.0000    Manutenção do Terminal Rodoviário
Ficha 314 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

3.000,00

01 06 04                            Malha Rodoviária

26.782.0361.2035.0000    Manut. e Serv. de Estradas de Rodagem Municipal
Ficha 318 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

10.000,00

01 06 04                            Malha Rodoviária

26.782.0361.2035.0000    Manut. e Serv. de Estradas de Rodagem Municipal
Ficha 319 - 3.1.90.13.00  Obrigações Patronais   .................................................
4.000,00

0107                                 Departamento de Governo

01 07 01                            Administração de Convênios e PROCON

04.122.0049.2068.0000    Manut. do Setor de Convênio e PROCON
Ficha 327 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

20.000,00

01 07

      Departamento de Governo

01 07 01                            Administração de Convênios e PROCON

04.122.0049.2068.0000    Manutenção do Setor de Convênios e PROCON
Ficha 329 - 3.1.91.13.00  Obrigações Patronais – Infra OFSS ..............................
3.000,00

01 08                                 Departamento do Meio Ambiente

01 08 01                            Manut. do Depto do Meio Ambiente

18.541.0051.2056.0000    Manut. das Atividades do Meio Ambiente
Ficha 336 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

15.000,00

01 09                                 Sudepartamento da Promoção Social

01 09 01                            Manut. da Assist. Social

08.244.0120.2040.0007    Manut. da Casa Abrigo
Ficha 364 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil............

6.000,00

01 09                                Subdepartamento da Promoção Social

01 09 03                            Fundo Municipal de Assist. Social-FMAS

08.241.0095.2058.0000    Manutenção da Creche do Idoso
Ficha 385 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ............        6.000,00

01 10                                 Subdepartamento de Cultura

01 10 01                            Administração

13.392.0261.2045.0000    Manut. do Museu Histórico

Ficha 419 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ............        3.000,00

01 11                                Subdepartamento de Turismo

01 11 01                            Administração

23.695.0346.2047.0000    Manutenção do Depto de Turismo

Ficha 440 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ............    120.000,00

01 11                                Subdepartamento de Turismo

01 11 01                            Administração

23.695.0346.2047.0000    Manutenção do Depto de Turismo

Ficha 442 - 3.1.91.13.00  Obrigações Patronais - Intra OFSS ................................    15.000,00

01 11                                Subdepartamento de Turismo

01 11 01                            Administração

23.695.0346.2050.0000    Admin. da Praia Artificial

Ficha 452 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ............      18.000,00

01 16                                Subdepartamento de Segurança e Patrimonio

01 16 01                            Segurança e Patrimonio

06.181.0086.2034.0000    Manutenção da Divisão de Transito 

Ficha 499 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil .............       6.000,00

01 17                                Subdepartamento de Manut. de Frota

01 17 01                            Manutenção da Frota Municipal

04.122.0066.2061.0000    Manutenção da Frota Municipal 

Ficha 518 - 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil .............       6.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 23 de julho de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada por afixação no átrio do Paço Municipal e registrada na secretaria da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto
Secretaria da Administração
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